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REDAÇAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 18/2023 - DO EXECUTIVO

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l.°: - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 

Adicional Especial, na quantia de até RS. 795.085.16 (Setecentos e noventa e cinco mil. oitenta e 

dezesseis centavos) destinados a atender dotações de fontes específicas não 

constantes do Orçamento Programa em execução, conforme classificação abaixo:
cinco reais e

I SPIX II ICAÇÀO Valor1 onteCODIGO
PIRE fORIA Ml! NI Cl PAI DE AC.RlClllüRA E ABASTECIMENTOos.ooo.oo.ooo.oooo.o.ouo-
GAB1NETE DO DIRETOR(TS.OOI.OO.UOO.OOOO.O.OOO-
AGRICULJ URA()8.()()l .20.()()().(KK)O.0.000 -
Promoção da Produção Agropcaiária0.8.01)1.20.608.0000.0.000 -
PROGRAMA DE PRODUÇÃO VEGETAI08.001.20.608.0031.0.000-
GABINE'l l DO DIRE lOR08.001.20.608.0031.2.050-
DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
API ICAÇÀO DIRE TA

3.3.00.00.00
3.3.90.00.00

35931 5.085.16Indciii/açòcs c Rcsiiiuições.3.3.90.93.00

DESPESAS DECAPITAI.4.0.00.00.00
INVESTIMENTOS4.4.00.00.00
API ICAÇÒES DIRE EAS4.4.90.00.00

35931 790.000.00Equipamentos c Material Pcrmamcinc4.4.90.52.00
795.085,16TOTAL

Art. 2.°: - Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica o Executivo 

Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:

1 - RS 795.085,16 (Setecentos e noventa e cinco mil. oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), 

como superávit financeiro que se verificou nas fontes indicadas no artigo primeiro constante do 

presente projeto, apuradas no final do exercício financeiro de 2022. que serão detalhadas nos 

respectivos decretos de abertura:
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Art. 3.°: - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação:

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos vinte e 

oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (28/3/2023).

Edivarldo Aparecido Montanheri
Presidente

Josane/iGorGfe Disner 'Fei xeira
Secretária
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